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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE
GABINfi DO DEP. EBER MACHADO

PROJETO DE LEI Nº iL-de 2011.

" Concede o Título de Cidadão Acreano ao
Ilustríssimo Senhor Getúlio Dantas de
Queiroga" •

o GOVERNO DO ESTADO DO ACRE.

FAÇO SABERque a Assembléia legislativa do Estado do Acre decreta e eu
sanciono a seguinte lei:

Art. 12 Fica concedido o Título de Cidadão Acreano ao Ilustríssimo Senhor
Getúlio Dantas de Queiroga.

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das SessQ-~'~'oHN:wtadoFrancisco Cartaxo"
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE
GABINETE DO DEP. EBER MACHADO

JUSTIFICATIVA

o presente projeto de lei objetiva reconhecer o trabalho, desempenhado pelo
Senhor Getúlio Dantas de Queiroga, natural do Estado de Paraíba.

Getúlio Dantas de Queiroga, nascido em 22 de junho de 1953, natural de Sousa-
PARAíBA, filho do Sr. Constantino Dantas da Silva e a Sra. Francisca Honória de
Queiroga.

Getúlio Queiroga saiu da Paraíba paLa São Paulo em 1970, onde ficou por 4
anos, posteriormente migrou para Cascavel- Paraná, onde trabalhou na empresa
ITAIPÚ (Usina Hidroelétrica) pelo período de 10 anos.

Em 25/02/1985 Getúlio Queiroga chega no Acre, logo começa a trabalhar na
empresa EIT (Empresa Tácnica e Engenharia) trabalhando 2 anos, na abertura da BR
364.

Logo em seguida o mesmo foi ser funcionário na Empresa Mandes Júnior,
desenvolvendo trabalhos no trecho da Tucandeira, bem como no DERACRE onde
trabalhava fazendo pontes e bueiros.

Atualmente é proprietário de empreiteira Rio Branco LTDA, onde permanece
trabalhando na construção da estrada, que liga Rio Branco á Cruzeiro do Sul.

E é com esse pensamento, acreditando no crescimento de nosso Estado, que o
Sr. Getúlio Queiroga tem investido e contribuído, para o desenvolvimento do Acre.

Sendo que conceder o Título Acreano será uma forma de agradecer e homenagear
uma pessoa que tanto contribuiu e acreditou no Acre.
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